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SERRA - ES, 26 de Setembro de 2025 

 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS EDIS  

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa, 
na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao plenário 
desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

 

Construção de Escadaria na Rua 1, na Parte Alta do bairro de Cantinho do 

Céu, Serra-ES. 

 

Venho, por meio deste ofício, solicitar a realização dos serviços de Construção 
de uma Escadaria, a ser localizada na Rua número 1 na parte alta da rua, no 
bairro de Cantinho do Céu, neste município de Serra-ES. A Construção 
adequada dessa escadaria é crucial para garantir a segurança, comodidade e a 
qualidade de vida dos residentes e frequentadores do local/Bairro. 

Atualmente, a falta dessa escadaria causa insegurança aos moradores e 
pedestres que ali transitam, além disso tem contribuído para um ambiente menos 
seguro e menos agradável na região e bairro. 

Dessa forma, solicitamos que seja realizada uma vistoria técnica de maneira 
urgente para avaliar a necessidade e a viabilidade de construção e a execução 
dos serviços necessários acima citados. Tais intervenções são importantes para 
a preservação do bom ambiente e a segurança da comunidade local. 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300033003300330034003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



Agradecemos pela atenção dispensada e aguardamos um retorno positivo. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS APRIJO 

VEREADOR - REPUBLICANOS  
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